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PROJETO DE LEI Nº       /19

Denomina o CAPS I – Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil, localizado na Avenida Capitão-Mor Gouveia, 1214 – Cidade da Esperança de DAYANA DEYSE OLIVEIRA DE LIMA e dá outras providências.
						


	O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL,

	FAÇO SABER, que a Câmara Municipal do Natal, aprovou e eu sanciono a Seguinte Lei:

	Art. 1° - Fica denominado de CAPS I – Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil, localizado na Avenida Capitão-Mor Gouveia, 1214 – Cidade da Esperança, de CAPS I – Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil DAYANA DEYSE OLIVEIRA DE LIMA, localizado nesta capital.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




	Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal em, 16 de Dezembro de 2019.







PRETO AQUINO
Vereador-Autor





JUSTIFICATIVA



[bookmark: _gjdgxs]	O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar o CAPS I – Centro de Atenção Psicossocial Infanto Juvenil, localizado na Avenida Capitão-Mor Gouveia, 1214 – Cidade da Esperança, sem denominação, de Dayana Deyse Oliveira de Lima.
[bookmark: _GoBack]	Dayana Deyse Oliveira de Lima, nasceu neste Município, Cidade do Natal, no dia 02 de abril de 1990. Estudou nas Escolas Hipócrates Zona Norte e Centro Educacional Flores de Maria. Formada em Enfermagem pela UNI-RN. Tinha como sonhos a serem realizados: entrar para servir na Marinha do Brasil como enfermeira, e trabalhar na Samu. Este último realizado por 06 anos; estudando para a realização do primeiro, quando teve sua vida interrompida. Mãe dedicada teve 02 (dois) filhos, sendo eles: Emmanuel Galdino Oliveira da Silva, de 08 anos; e Luiz Cecílio Gaudino da Silva, de 05 anos de idade. Esta homenagem se faz justa, pelos relevantes serviços prestados aos munícipes de Natal, na área de saúde, no exercício da sua função, que ela desempenhava com dedicação e amor, que tinha pela profissão.









PRETO AQUINO
Vereador-Autor

